
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR DILSON BATISTA

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João Henrique de
Andrade Lima Campos, para que uma mulher se torne a comandante da Guarda Municipal do
Recife.

JUSTIFICATIVA

Embora pesquisas indicarem que as mulheres, que são mais da metade da população
brasileira,  terem  escolaridade  maior  que  os  homens,  elas  enfrentam  diversos  obstáculos
sociais.  Nesse  contexto,  entendemos  que  para  promover  a  equidade  de  gênero,  em
consonância  com  as  políticas  públicas  que  efetivam  os  direitos  humanos  das  mulheres  e
superando  as  situações  de  desigualdades  vivenciadas  pela  mulher  na  sociedade,  é
imprescindível que a Guarda Municipal do Recife seja comandada por uma mulher.

No atual  contexto social,  a mulher é vítima de violência de diversas formas, seja com
condutas  invasivas  em  locais  públicos,  seja  com  violência  doméstica  que  diversas  vezes
evoluem para o feminicídio, além de não conseguir atingir o mesmo valor de remuneração que
os homens em funções similares na área privada. Fatos como esses devem ser combatidos com
todas as forças pelo poder público. 

Nesse contexto, nomear uma mulher para o comando da Guarda Municipal do Recife é a
demonstração que o poder público reconhece a importância do papel que elas desempenham
na sociedade, reforçando o compromisso dessa Casa em trazer melhorias na gestão para as
integrantes dessa força de segurança, o que implicará em avanço na qualidade do serviço de
segurança pública para as mulheres do Recife.

Pedimos, portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação deste
Requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  01 de dezembro de 2021.

DILSON BATISTA
Vereador - Avante 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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